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ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO E A ABERTURA DOS ENVEL OPES DE “ PROPOSTA COMERCIAL” 
E “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”   

 
 Aos 07 (Sete) dias do mês de Dezembro do ano de 2021 (Dois Mil e Vinte e Um) às 9h (Nove 
Horas), na sala de Licitações do Município, situada na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, neste Município de 
Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, reuniram-se sob a presidência da Sra. Ângela Maria de 
Carvalho, tendo como equipe de apoio: a Sra. Érica Jussara Ribeiro, a Sra. Priscilla Vieira de Rezende e a Sra. 
Cássia Aparecida do Nascimento, nomeados regularmente pela Portaria Municipal n.º 4.111 de 15 (Quinze) de 
Março de 2021 (Dois Mil e Vinte e Um); para proceder ao recebimento e a abertura dos envelopes de 
“Proposta Comercial” e “Documentação para Habilitação”, oriundos ao Processo Licitatório n.º 093/21 – 
Pregão Presencial n.º 046/21, através do Sistema de Registro de Preços – SRP, visando à AQUISIÇÃO DE 
PNEUS AUTOMOTIVOS NOVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO 
EDITAL E DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL. Este processo foi publicado no Diário Oficial dos Municípios 
Mineiros, no dia 26 (Vinte e Seis) de Novembro de 2021 (Dois Mil e Vinte e Um), em sua edição n.º 3143 – ano 
XIII, página 31; no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas; e publicado também no 
site Oficial do Município.  
 
 Iniciada a sessão com as portas devidamente abertas ao público, foi aferida a temperatura 
dos participantes que se apresentaram para o certame, ocasião em que não foi constatado anormalidades na 
temperatura dos mesmos. 
 
 Pregoeira e sua equipe de apoio verificaram que se apresentaram para participar do referido 
processo, com seus envelopes devidamente lacrados e protocolados as pessoas jurídicas: AUGUSTO PNEUS 
EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 35.809.489/0001-21, com sede a Rua Cinquenta e Um, n.º 205, no bairro 
Tropical, no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais; M.M. COMERCIO DE PECAS EIRELI - EPP , 
inscrita no CNPJ n.º 07.811.324/0001-59, com sede na Rua Maria Antônia de Souza, n.º 32, no bairro Santa 
Angelina, no Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais; TOP PNEUS CENTRO AUTOMOTIVO 
LTDA , inscrita no CNPJ n.º 22.371.329/0001-00, com sede a Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, n.º 
2084, no bairro Jardim Paraiso, no Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais; e AUTO PECAS BOM 
JESUS LTDA - EPP , inscrita no CNPJ n.º 23.946.916/0001-34, com sede na Rua Coronel Brito Filho, n.º 610, 
no bairro Vila Verde, no Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais. 
 
 Na fase seguinte verificou-se pelo credenciamento das licitantes participantes no certame: a 
pessoa jurídica AUGUSTO PNEUS EIRELI , com credenciada como empresa de pequeno porte e representada 
pelo Sr. João Paulo da Costa Lemos Trevizani, portador do CPF n.º 369.799.758-03; a pessoa jurídica M.M. 
COMERCIO DE PECAS EIRELI - EPP credenciada como empresa de pequeno porte e representada pelo Sr. 
Paulo Henrique Teodoro, portador do CPF n.º 833.011.356-68; a pessoa jurídica TOP PNEUS CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA , com credenciada como microempresa e representada pelo Sr. Flavio de Castro, 
portador do CPF n.º 554.587.346-53; e a pessoa jurídica AUTO PECAS BOM JESUS LTDA – EPP 
credenciada como empresa de pequeno porte e representada pelo Sr. Mauro Cesar Rocha de Souza, portador 
do CPF n.º 471.452.696-00. 
 
 Realizada a abertura dos envelopes de “Proposta Comercial”, verificou-se que as licitantes 
credenciadas se apresentaram de acordo com o exigido na Cláusula 07 do Edital, ficando, portanto, 
consideradas classificadas para a próxima fase do processo. 
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 Iniciada a fase de lances, chegou-se ao valor unitário registrado dos ITENS:  
 
ITEM VALOR VALOR POR EXTENSO PESSOA JURÍDICA  

001 R$ 2.500,00 
Dois Mil Quinhentos e Cinquenta 
Reais  

AUTO PECAS BOM JESUS LTDA - EPP 

002 R$ 623,00 Seiscentos e Vinte e Quatro Reais  AUGUSTO PNEUS EIRELI  

003 R$ 8.440,00 
Oito Mil e Quatrocentos e Quarenta 
Reais 

AUGUSTO PNEUS EIRELI  

004 R$ 400,00 Quatrocentos Reais  AUTO PECAS BOM JESUS LTDA - EPP 

005 R$ 495,00 
Quatrocentos e Noventa e Cinco 
Reais  

AUGUSTO PNEUS EIRELI  

006 R$ 446,00 
Quatrocentos e Quarenta e Seis 
Reais  

AUTO PECAS BOM JESUS LTDA - EPP 

 
   No ITEM 004 a pessoa jurídica AUTO PECAS BOM JESUS LTDA – EPP fica desclassificada 
de sua proposta, pois o catálogo apresentado não atendia as especificações do Edital. 
 
 Diante da desclassificação da pessoa jurídica AUTO PECAS BOM JESUS LTDA – EPP  foi 
convocada a licitante classificada posteriormente para negociação, chegando-se ao valor unitário registrado 
dos ITENS:  
 
ITEM VALOR VALOR POR EXTENSO PESSOA JURÍDICA  
004 R$ 401,00 Quatrocentos e Um Reais  M.M. COMERCIO DE PECAS EIRELI - EPP  

 
   Após a fase de lances dos itens acima citados, foram abertos os envelopes de 
“Documentação para Habilitação”, e verificou-se o seguinte: 
1. A pessoa jurídica AUTO PECAS BOM JESUS LTDA – EPP apresentou toda a 
documentação constante na Cláusula 09 do Edital e válida na forma da Lei, sendo considerada habilitada para 
a próxima fase do processo. 
2. A pessoa jurídica AUGUSTO PNEUS EIRELI  deixou de apresentar a “Certidão de 
Regularidade no Cadastro Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras”, expedida pelo IBAMA, exigida na 
Cláusula 9.1, Inciso IV, alínea “b”, ficando, portanto, considerada inabilitada para a próxima fase do processo. 
 
 Diante da inabilitação da pessoa jurídica AUGUSTO PNEUS EIRELI , foi convocada a licitante 
classificada posteriormente para negociação, chegando-se ao valor unitário registrado dos ITENS:  
 
ITEM VALOR VALOR POR EXTENSO PESSOA JURÍDICA 
002 R$ 623,00 Seiscentos e Vinte e Três Reais  M.M. COMERCIO DE PECAS EIRELI - EPP  

003 R$ 8.439,00 
Oito Mil e Quatrocentos e Trinta e 
Nove Reais 

AUTO PECAS BOM JESUS LTDA - EPP 

005 R$ 494,90 
Quatrocentos e Noventa e Quatro 
Reais e Noventa Centavos  

M.M. COMERCIO DE PECAS EIRELI - EPP  

 
   Após a fase de negociação dos itens acima citados, foi aberto o envelope de “Documentação 
para Habilitação”, e verificou-se que a pessoa jurídica M.M. COMERCIO DE PECAS EIRELI - EPP  apresentou 
toda a documentação constante na Cláusula 09 do Edital e válida na forma da Lei, sendo considerada 
habilitada para a próxima fase do processo. 
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 Foi indagado aos licitantes presentes sobre o período recursal das fases de credenciamento, 
classificatória e habilitatória, ocasião em que a representante da pessoa jurídica AUGUSTO PNEUS EIRELI 
manifestou interesse em recorrer, conforme documento anexado aos autos. Em atendimento ao disposto na 
Lei Federal n.º 10.520/02, pregoeira e sua equipe concedem o prazo de 03 (Três) dias úteis para interposição 
de recurso. Já os demais licitantes renunciaram o prazo de recurso, de forma livre, visto que em nada se 
opõem ao transcorrido nas fases do processo. 
 
 Estiveram presentes até o final da sessão: o Sr. Rafael Tadeu Machado Homem, 
Coordenador Municipal de Frotas; os representantes das licitantes participantes; pregoeira e sua equipe de 
apoio, citados no início desta ata. 
 
 Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada por todos.  
 
 Cachoeira de Minas, 07 (Sete) de Dezembro de 2021 (Dois Mil e Vinte e Um), às 11h30 
(Onze Horas e Trinta Minutos). 
 
 

 
_______________________________ 

Sra. Ângela Maria de Carvalho 
Pregoeira 

 
 

 
________________________________ 

Sra. Erica Jussara Ribeiro 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

________________________________ 
Sra. Priscilla Vieira de Rezende 

Membro da Equipe de Apoio 
 
 

_______________________________ 
Sra. Cássia Aparecida do Nascimento 

Membro da Equipe de Apoio 
 
 

________________________________ 
Sr. Rafael Tadeu Machado Homem 
Coordenador Municipal de Frotas 

 
 
 
 

 
_______________________________ 

Sr. João Paulo da Costa Lemos Trevizani 
Licitante participante 

 
 

_______________________________ 
Sr. Paulo Henrique Teodoro 

Licitante participante 
 
 

_______________________________ 
Sr. Flavio de Castro 
Licitante participante 

 
 

_______________________________ 
Sr. Mauro Cesar Rocha de Souza 

Licitante participante 


